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PARECER
Pregão Presencial no 18.2019 - PP

Assunto : RECURSO ADMINISTRATIVO
Recorrente: LABORATORIO VIEIRA LTDA EPP

Relatório:

Vimos, através deste, JULGAR o RECURSO ADMINISTRATM do
Pregão Presenciat No 18.2019 - PP, interposta pela empresa IÂBORATóRIO
DE PROTESE VIERA LTDA EPP, contra o descredenciamento da mesma, do
certame cujo objeto É necrsrno DE PREço PARA FUTURAS E

EVENTUATS CONTRÂTAçõES Oe EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVr.çOS DE CONFF:CçAO LABORÂTORTAL DE PROTESES
DENTARIAS E CONFECçAO DE APARELHOS ORTODONTICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ODONTOLÓGICAS DO
CoNsóRcIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU- CISVALE, com esteio nos substratos fáticos a seguir expostos, na mesma
sequência da Impugnação apresentada pelo licitante, conforme segue.

Inicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade da referida
Impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo
estabelecido para tal. Dessa forma, o art. 30, )0/III da Lei 10.520/2002 dispõe:
"declarado o vencedor, qualquer licitante poderá mdnifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3
(três) dias para apresentação das razões do recurco (..)"

Assim, o impugnante deu entrada na presente Impugnação em tempo
hábil (em tUI0/2019), onde a abertura do mesmo se deu no dia o dia OBllOl2OLg,
portanto, merece ter seu mérito analisado, visto que respeitou os prazos
estabelecidos nas normas sobre o assunto.

Em decorrência do exposto, e com esteio nos princípios legais da
Legalidade, Vinculacão ao Instrumento Convocatório, Impessoalidade Moralidade
trtcrencr a, dentre outros, passaremos a analisar a Impugnação e tecer comentários
sobre o item questionado:

N\edelÍos O Licitante não concorda com a decisão da pregoeira que culminou no
nciamento da Empresa recorrente por não cumprir item específico do Edital
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a saber o mesmo não apresentou memorial fotográfico conforme exigência da alínea
e) do Item 2.2.2 do Edital 18.2019-PP, a Saber:

e) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente,
compreendendo toda a parte Interna e Elterna com suas respectivas
instalações, Fachada devidamente assinadas, carimbadas e em papel
timbrado da licitante.

Ressalte-se que a Pregoeira e sua equipe de apoio fizeram todos os
procedimentos corretos na execução do certame licitatório, em obediência aos
ditames do art. 41 da LLC, cumprindo as normas e condições do edital ao qual se
achava estritamente vinculada. No que se refere à fase de credenciamento para um
processo de licitação, tem-se que é de extrema importância, pois é neste ato que os
licitantes tomam conhecimento das pessoas autorizadas e credenciadas a
participarem daquele certame. Que o licitante descredenciado não pode se
manifestar e praticar atos inerentes à licitação e nada que seja dito ou argumentado
por ele será transcrito para a ata de julgamento. Se o participante de certame
licitatório não apresentar a devida documentação e condições elencadas para
credenciamento na Lei 8.666/1993 na Lei 10.520/2002 e no edital não poderá ser
credenciada tendo em vista a vinculação ao Instrumento Convocatório..

Para bem fundamentar esse entendimento, cita-se trecho do voto que o
relator, Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, proferiu no Acórdão
1055/2009-2a Câmara do Tribunal de Contas da União-TCU:

'Quanto ao mérito, também entendo assistir razão à 3a Secex. A Lei
70.52012002 (art. 40, inciso VI) e o Decreto 3.555/2000 (art. 11, inciso
IV), que instituem e regulamentam a modalidade de licitação denominada
pregão, estabelecem que, na sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, o interessado ou seu
representante legal deve 'proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao ceftame'. Resta evidente que, não o fazendo nesse
momento, a empresa interessada fica impossibilitada de participar da fase
de lances. O credenciamento a posteriori da empresa pelo órgão licitante
implicaria em situação de violação ao princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, porque o edital previu o exato momento em
que seria recebida a documentação ao guardàr conformidade com a lei.' , ,^='os
Análise feita pela Unidade Técnica 
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A Empresa recorrente alega que houve na sessão de 03/10/2019 o
credenciamento da mesma chegando a empresa inclusive a ofertar lances e ser
ganhadora do item 1, e que na sessão do dia 081L012019 a mesma por não atender
a requisito do Edital foi descredenciada. Ressalte-se que Administração deve rever
seus próprios atos quando eivados de vícios e ilegalidades.

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possui o
poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os
quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer
ao Poder ludiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente.

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que
estabelece que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios
atos", e 473, que dispõe o seguinte:

Súmula no 473t
A Administração pode anular seus proprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revoga-los, por motivo de convenaêncaa ou
opoÉunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial.
Atualmente, o princípio ganhou previsão legal, conforme consta no art. 53

da Lei 9.784199: "A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados
de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da atuação
administrativa:

a) legalidade: em relação ao qual a Administração procede, de ofício ou
por provocação, a anulação de atos ilegais; e

b) mérito: em que reexamina atos anteriores quanto à conveniência e
oportunidade de sua manutenção ou desfazimento (revogação).

Quanto ao aspecto da legalidade, conforme consta na Lei 9.784199, a
Administração deve anular seus próprios atos, quando possuírem alguma ilegalidade.
Trata-se, portanto, de um poder-dever, ou seja, uma obrigação. Dessa forma, o
controle de legalidade, em decorrência da autotutela, pode ser realizado
independentemente de provocação, pois se trata de um poder-dever de ofício da
Administração.

A tÍtulo de reforço, com relação ao presente questionamento, convém
trazer à baila o Princípio primordial das Licitações e da Administração Pública, que é
o da Vinculação ao Instrumento Convocatório, fazendo-se necessários tecer
alguns arrazoados acerca do mesmo.
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Acerca do tema em tablado, igual orientação pode ser encontrada no
Supremo Tribunal Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal
Regional Federal da 1a Região (TRFI) e no Tribunal de Contas da União, como será
a seguir demonstrado.

O Sil já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo:
RESP 595079, ROMS 17658). No RESP LL78657, o tribunal decidiu:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATORIO. PREGÃO. PRINCÍPIO
DA VINCULAÇÃO AO EDTTAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA NÃO
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EflGrDA. O Tribunal
de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do requisito
editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da
vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal
artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo
assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl.264), "a cópia
autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido
pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para quê o
concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal
raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de
renovação de registro - que não a requerida, não supre a erigência do edital.
Aceitar documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é
privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o
princípio da igualdade entre os licitantes.

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio
da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): "Pelo princípio
da vinculação ao instrumento convocatóriq 'a Ádministrarto não pode
descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha ertritamente
vinculada '(Lei no 8.666193, art. 30, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A
despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não
pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena
observância do regramento".

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou:

"Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 40 [Lei no 8.666/93],
pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras
de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a qualquer
regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de
controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a
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pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar
viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e
simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(lusten Filho, Marçal; Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos; 8a ed., São Paulo, Dialética, comentários ao
art.41, pgs. 4171420).

Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição
do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam
da vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e
que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão
48312005: "C)bserue com rigor os princípios básicos que nofteiam a
reah'zação dos prucedimentos licitafuirios, especialmente o da vinculaéo
ao instrumento convocatório e o do íulaamento obietivo, previstos nos
artigos 30, 47,44 e 45 da Lei no 8.666/f9$". (.n.)

Decisões recentes reforçam essa posição do TCU, como se constata no
sumário dos acórdãos a seguir transcritos:

Acórdão 409U2012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.
EXIGENCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA EM PERCENTUAL MINIMO DE
50o/o PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEFAçÃO DE
ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PROPRIO EDITAL,
MALFERTMENTO DOS PRrNCÍPrOS DA TSONOMTA E DA VTNCULAçÃO AO
TNSTRUMENTO CONVOCATónIO. npUCAsO Or MULTA AOS RESPONSÁVEIS.
DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO

Acórdão 96612011- Primeira Câmara

r

REPRESENTAÇÃO. LICTTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM

PREGAO ELETRONTCO. CONSTATÂÇAO DE ALGUMAS FÁLHAS RELACIONADAS A
INOBSERVÂNCIA DO PRIilCÍPIO DA VINCUTAçÃO AO INSTRUMENTO
coNvocATóRro. pRocEDÊNcn pARcrAL. DETERMTNAÇÃO.

Depreende-se do relatado que o princípio da Vinculação ao Instrumento
Convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem as regras e
condições previamente estabelecidas no edital.
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Por todo o exposto conclui-se, ao contrário do que o licitante argumenta,
que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar
das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para
garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame
licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é
necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento
congênere.

Parecer:

Em face ao acima relatado, e consoante se faz prova toda a jurisprudência
e doutrinas relacionadas entende-se pela manutenção de decisão da pregoeira pelo
descredenciamento da empresa ora recorrente e pugna-se pela HOMOLOGAçÃO do
presente certame.

Por fim, passada esta fase, encaminhamos o presente Parecer à análise da
Autoridade Superlor - que poderá modificar ou manter a decisão tomada pela
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, aproveitando para adotar a opinião que se
processe a continuidade do processo licitatório em referência.

E o PARECER,

Caucaia-CE, 16 de Outubro de 2019.

Claudia Bernarda Medetros
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Franklin Duarte da Silva
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